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 LEI Nº 3.028, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento do Município 
de Tabapuã, para o atendimento de despesas 
com ações na área da Saúde, com recursos 
financeiros transferidos pelo Governo 
Estadual” 
 

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ APROVA e Ele 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento 
Municipal do Exercício de 2025, crédito adicional especial conforme dispõe o inciso II do art. 41, 
da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao 
atendimento de despesas de custeio com ações na área da Saúde, com recursos financeiros 
transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadual de Saúde, sob a seguinte 
programação e classificação orçamentária: 

 

I. Espécie: Crédito Especial  
Órgão: 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programação: 10.301.0012.2044 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Instrumento celebrado:  Emenda 2025.019.74866 - Resolução SS nº 197, de 29 de outubro  de 
2025 
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Valor: R$ 20.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
II. Espécie: Crédito Especial  
Órgão: 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programação: 10.301.0012.2044 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Instrumento celebrado:  Emenda 2025.019.74866 - Resolução SS nº 197, de 29 de outubro  de 
2025 
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Valor: R$ 80.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
III. Espécie: Crédito Especial  
Órgão: 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programação: 10.301.0012.2044 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
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 Instrumento celebrado:  Emenda 2025.019.74866 - Resolução SS nº 197, de 29 de outubro  de 
2025 
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Valor: R$ 100.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
IV. Espécie: Crédito Especial  
Órgão: 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programação: 10.301.0012.2044 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Instrumento celebrado:  Emenda 2025.288.76113 - Resolução SS nº 197, de 29 de outubro  de 
2025 
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Valor: R$ 20.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. Espécie: Crédito Especial  
Órgão: 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programação: 10.301.0012.2044 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Instrumento celebrado:  Emenda 2025.288.76113 - Resolução SS nº 197, de 29 de outubro  de 
2025 
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Valor: R$ 80.000,00 
 

Art. 2º. Os créditos autorizados no artigo anterior serão abertos por Decreto do Poder 
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, com base nos 
recursos a serem transferidos pelo Governo Estadual, conforme dispõe o inciso II do § 1º do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
                  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Tabapuã, 14 de novembro de 2025. 

 
 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
               Registrado e publicado em local de costume na data supra. 

 
 
 

EVERSON RECHI 
Responsável pelo expediente  
da Diretoria Administrativa 


